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MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

(77) 3481-4214 / (77)
3481-5777

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº. 126 DE 30 DE JUNHO DE 2020 - DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA A SERVIDOR (A)
PÚBLICA (A) MUNICIPAL, PARA CONCORRER AO CARGO ELETIVO NAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DO ANO DE
2020, COM DIREITO À PERCEPÇÃO DE SUA REMUNERAÇÃO INTEGRAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº 173, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020 - DISPÕE SOBRE O TOQUE DE RECOLHER COMO ADOÇÃO
DE  MEDIDA  TEMPORÁRIA  E  EMERGENCIAL  DE  PREVENÇÃO  DE  CONTÁGIO  PELO  CORONAVÍRUS
(COVID-19) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº. 169 DE 11 DE SETEMBRO DE 2020 - DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO A PEDIDO, DO CARGO
DE SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA - BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº.  170  DE  11  DE  SETEMBRO DE  2020  -  DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO,  AO  CARGO DE
SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA - BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº.  172  DE  11  DE  SETEMBRO DE  2020  -  DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO,  AO  CARGO DE
COORDENAÇÃO  TÉCNICA  DE  SISTEMA,  PROGRAMAS,  PROJETOS,  SERVIÇOS  E  BENEFÍCIOS  DO
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
QUARTO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº  020/2018  -  PREGÃO  PRESENCIAL  07/2018  -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE VOLANTE POR
MEIO DE CARRO DE SOM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Av. Duque de Caxias, n° 493 – Centro 

Edifício Prof.º Antônio Barbosa,  
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
Tel: (77) 3481-3374 

 
                                   DECRETO Nº. 126 DE 30 DE JUNHO DE 2020. 
 

“Dispõe sobre a concessão de 
Licença a Servidor (a) Pública (a) Municipal, 
para concorrer ao cargo eletivo nas Eleições 
Municipais do ano de 2020, com direito à 
percepção de sua remuneração integral, e 
dá outras providências”. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, 
 

  CONSIDERANDO o requerimento feito pelos Servidores, onde os (as) 
mesmos (as) solicitaram sua desincompatibilização, para concorrer a cargo 
eletivo nas eleições que serão realizadas no ano de 2020; 

 
                       CONSIDERANDO o quanto determinado no disposto no art. 1º, II, l 
da Lei Complementar nº 64/90. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º - Fica concedida a exoneração de cargo administrativo 

e/ou licença ao servidor (a): ADELMIR DOS SANTOS OLIVEIRA, tudo de acordo 
com as informações prestadas nos ofícios protocolados junto a essa 
municipalidade, para concorrer a cargo eletivo nas eleições municipais que 
serão realizadas no ano de 2020, com direito à percepção de sua 
remuneração, somente aos efetivos. 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 30 de Junho de 
2020. 

 
Eures Ribeiro Pereira 
Prefeito Municipal 
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revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 30 de Junho de 
2020. 

 
Eures Ribeiro Pereira 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 173, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020 
 

“Dispõe sobre o toque de recolher como 
adoção de medida temporária e 
emergencial de prevenção de contágio pelo 
Coronavírus (COVID-19) no âmbito do 
Município de Bom Jesus da Lapa e 
estabelece outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  

 
CONSIDERANDO a atual situação da pandemia da COVID-19 no município, com o 
número crescentes de casos em larga escala; 

CONSIDERANDO que já tivemos 04 óbitos decorrentes de COVID-19;  

CONSIDERANDO a orientação advindo do Governo do Estado da Bahia; 

DECRETA: 

Art.1° - Fica determinado toque de recolher a partir do dia 28 de setembro a 
04 de outubro de 2020, todos os dias da semana das 22 horas até as 06 horas do dia 
seguinte, para confinamento domiciliar obrigatório em todo território do Município 
de Bom Jesus da Lapa, ficando terminantemente proibido a circulação de pessoas, 
exceto quando necessário para acesso aos serviços essenciais ou sua prestação, 
comprovando-se a necessidade ou urgência.   

 
Art. 2° - A locomoção no horário em que vigorar o toque de recolher deverá 

ser realizado pelo indivíduo, preferencialmente, de maneira individual, sem 
acompanhante.  

 
Art. 3° - Poderá ocorrer apreensão de veículos e condução forçada de 

pessoas pelas autoridades, em decorrência do descumprimento.  
 
Art. 4° - Em razão do toque de recolher, fica terminantemente proibida a 

realização de qualquer evento, esportivo, ciclístico e automobilístico, como 
também a circulação e permanência de pessoas nos parques, praças públicas, 
municipais, ruas e logradouros, objetivando evitar contatos e aglomerações.  
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Art. 5° - O sistema de delivery poderá funcionar normalmente, desde que 
identificado de forma padronizada. 

 
Art. 6° - Fica delegado, em caráter excepcional e pelos prazos constantes no 

caput do art. 1 ° deste decreto à Polícia Militar da Bahia os poderes de fiscalização 
pertencentes.  

   
Art. 7° - O descumprimento dos termos deste Decreto implicará na 

aplicação das penalidades descritas na Legislação Municipal, sem exclusão de 
quaisquer outras previstas na legislação vigente, nas esferas civil ou criminal. 

    
Art. 8° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário, e produzirá efeitos enquanto perdurar o estado de 
calamidade pública em saúde causado pelo Coronavírus (COVID-19). 

 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 28 de 

setembro de 2020. 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 
Prefeito Municipal 

 
_________________________________ 

Victor Hugo Souza Batista 
Secretário Municipal de Administração, 

Governo e Planejamento. 

 
______________________________________ 
Marcelio Magno de Magalhães da Silva 

Secretário Municipal de Saúde 
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DECRETO Nº. 169 DE 11 DE SETEMBRO DE 2020. 
 

”Dispõe sobre a exoneração a pedido, 
do cargo de Secretário (a) Municipal de 
Agricultura e Abastecimento do Município de 
Bom Jesus da Lapa - BA e dá outras 
providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º- Fica exonerado (a), a pedido, do Cargo abaixo especificado, 
vinculado à Secretária Municipal de Agricultura e Abastecimento do Município 
de Bom Jesus da Lapa – BA, o (a) Senhor (a):  

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

AP-0 SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

MARCIO RAMOS DE SOUZA 

 
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 606 de 01 de Fevereiro de 2019; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 11 de Setembro 
de 2020. 

 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 
Prefeito Municipal   
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DECRETO Nº. 169 DE 11 DE SETEMBRO DE 2020. 
 

”Dispõe sobre a exoneração a pedido, 
do cargo de Secretário (a) Municipal de 
Agricultura e Abastecimento do Município de 
Bom Jesus da Lapa - BA e dá outras 
providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º- Fica exonerado (a), a pedido, do Cargo abaixo especificado, 
vinculado à Secretária Municipal de Agricultura e Abastecimento do Município 
de Bom Jesus da Lapa – BA, o (a) Senhor (a):  

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

AP-0 SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

MARCIO RAMOS DE SOUZA 

 
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 606 de 01 de Fevereiro de 2019; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 11 de Setembro 
de 2020. 

 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 
Prefeito Municipal   

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:24 horas do dia 01/10/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/3291-FAB8-37B3-3EA5-3C88 ou utilize o código QR.

7
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 01 DE OUTUBRO DE 2020 • ANO XII | N º 2524 DECRETOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Av. Duque de Caxias, n° 493 – Centro 

Edifício Prof.º Antônio Barbosa,  
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
Tel: (77) 3481-3374 

 
 

DECRETO Nº. 170 DE 11 DE SETEMBRO DE 2020. 
 

”Dispõe sobre a nomeação, ao cargo 
de Secretário (a) Municipal de Agricultura e 
Abastecimento do Município de Bom Jesus da 
Lapa - BA e dá outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º- Fica nomeado (a) para o Cargo abaixo especificado, vinculado à 
Secretária Municipal de Agricultura e Abastecimento do Município de Bom Jesus 
da Lapa – BA, o (a) Senhor (a):  

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

AP-0 SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

MARCOS HAIALA LIMA DOS SANTOS 

 
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 606 de 01 de Fevereiro de 2019; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 11 de Setembro 
de 2020. 

 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 
Prefeito Municipal   
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”Dispõe sobre a nomeação, ao cargo 
de Secretário (a) Municipal de Agricultura e 
Abastecimento do Município de Bom Jesus da 
Lapa - BA e dá outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º- Fica nomeado (a) para o Cargo abaixo especificado, vinculado à 
Secretária Municipal de Agricultura e Abastecimento do Município de Bom Jesus 
da Lapa – BA, o (a) Senhor (a):  

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

AP-0 SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

MARCOS HAIALA LIMA DOS SANTOS 

 
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 606 de 01 de Fevereiro de 2019; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 11 de Setembro 
de 2020. 

 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 
Prefeito Municipal   
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DECRETO Nº. 172 DE 11 DE SETEMBRO DE 2020. 
 

”Dispõe sobre a nomeação, ao cargo 
de Coordenação Técnica de Sistema, 
Programas, Projetos, Serviços e Benefícios do 
Município de Bom Jesus da Lapa - BA e dá 
outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º- Fica nomeado (a) para exercício do Cargo abaixo especificado, 
vinculado à Secretária Municipal de Assistência Social do Município de Bom Jesus 
da Lapa – BA, o (a) Senhor (a):  

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

CC-6 COORDENAÇÃO TÉCNICA DE 
SISTEMA, PROGRAMAS, 
PROJETOS, SERVIÇOS E 

BENEFÍCIOS. 

ROSILMA PEREIRA BARBOSA DE 
OLIVEIRA 

 
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 606 de 01 de Fevereiro de 2019; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 11 de Setembro 
de 2020. 

 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 
Prefeito Municipal   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Av. Duque de Caxias, n° 493 – Centro 

Edifício Prof.º Antônio Barbosa,  
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
Tel: (77) 3481-3374 

 
 

DECRETO Nº. 172 DE 11 DE SETEMBRO DE 2020. 
 

”Dispõe sobre a nomeação, ao cargo 
de Coordenação Técnica de Sistema, 
Programas, Projetos, Serviços e Benefícios do 
Município de Bom Jesus da Lapa - BA e dá 
outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º- Fica nomeado (a) para exercício do Cargo abaixo especificado, 
vinculado à Secretária Municipal de Assistência Social do Município de Bom Jesus 
da Lapa – BA, o (a) Senhor (a):  

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

CC-6 COORDENAÇÃO TÉCNICA DE 
SISTEMA, PROGRAMAS, 
PROJETOS, SERVIÇOS E 

BENEFÍCIOS. 

ROSILMA PEREIRA BARBOSA DE 
OLIVEIRA 

 
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 606 de 01 de Fevereiro de 2019; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 11 de Setembro 
de 2020. 

 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 
Prefeito Municipal   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 020/2018 

 

Termo aditivo de contrato de prestação de 

serviços, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 

BAHIA e a empresa SERGIO BACELAR 

MUNIZ. 

 

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, Estado da 

Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal EURES 

RIBEIRO PEREIRA, brasileiro, solteiro, administrador, portador da cédula de 

identidade R.G. nº 07.501.733-43 e inscrito no cadastro nacional de pessoa física 

sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médice, 137 Bairro São 

Gotardo – Bom Jesus da Lapa-BA e a empresa SERGIO BACELAR MUNIZ - ME, 

inscrita no CNPJ sob nº 07.300.592/0001-06, com sede na Rua Shalom, nº 197 – 

Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Sr. Sergio Bacelar Muniz, 

inscrita no CPF: 000.893.685-41, adiante denominado CONTRATADO, com base no 

Art. 24, inciso V, da lei 8.666/93, e sua homologação e adjudicação pelo chefe do 

executivo municipal, a teor da lei 10.520/2002, resolve aditivar o contrato nº 

020/2018, referente ao processo administrativo nº 20/2018, na modalidade Pregão 

Presencial 07/2018, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

OBJETO DO CONTRATO: 2.1- Constitui objeto deste contrato a Contratação de 

Empresa Para a Prestação de Serviços de Publicidade Volante Por Meio de 

Carro de Som. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – fica aditivado o quantitativo do termo referencial nos 

moldes da planilha anexa e, por consequência o valor do contrato no percentual de 

25,00% (vinte e cinco por cento), o qual representa o montante de R$ 12.000,00 

(doze mil reais). 

 

Parágrafo único: A dotação orçamentária é a seguinte: 

 

Unidade Orçamentária: 1 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 
Projeto/Atividade: 2015 - Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito. 
Projeto/Atividade: 2090 - Gestão das Ações da Sec. Munic. De Governo e 
Planejamento. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 
Unidade Orçamentária: 2 — Procuradoria Geral do Município. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

Projeto/Atividade: 2014 - Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 
Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Administração. 
Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 
Projeto/Atividade: 2085 - Gestão da Contabilidade. 
Projeto/Atividade: 2087 - Gestão do Setor de Imprensa e Publicidade. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0042 – Material de Consumo  
 

Unidade Orçamentária: 4 — Secretaria Municipal de Finanças. 
Projeto/Atividade: 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 
Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 
Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 
Projeto/Atividade: 2020 - Gestão das Ações de Proteção Básica. 
Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 2026 – Conselho Tutelar e dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
Projeto/Atividade: 2029 - Gestão do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - 
PETI. 
Projeto/Atividade: 2030 - Gestão do Centro de Ref. Em Assist. Social - CRAS. 
Projeto/Atividade: 2031 - Gestão do Centro de Ref. Espec. em Assist. Social - 
CREAS. 
Projeto/Atividade: 2032 - Gestão do Projovem. 
Projeto/Atividade: 2034 - Gestão do Fundo Munc. dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
Projeto/Atividade: 2041 - Gestão das Ações de Proteção Social Especial. 
Projeto/Atividade: 2042 - Gestão das Ações de Serviços e Benefícios. 
Projeto/Atividade: 2047 - Gestão das Ações do Órgão Gestor. 
Projeto/Atividade: 2061 - Gestão do Combate ao Trabalho Infantil e 
Profissionalizante do Adolescente. 
Projeto/Atividade: 2064 - Gestão Piso Básico Variável. 
Projeto/Atividade: 2105 - Gestão das Ações de Proteção a Juventude. 
Projeto/Atividade: 2106 - Gestão das Ações de Proteção as Comunidades 
Quilombolas. 
Projeto/Atividade: 2107 - Gestão das Ações de Proteção a Mulher. 
Projeto/Atividade: 2108 - Gestão das Ações de Promoção de Campanhas 
Educativas e Antidiscriminatória. 
Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
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Elemento/Despesa: 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0070 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.00 – Material de Consumo  
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0070 – Material de Consumo 
 
Unidade Orçamentária: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 
Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços 
Públicos. 
Projeto/Atividade: 2097 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infra 
Estrutura e Serviços Públicos. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0070 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0070– Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0042 – Material de Consumo 

 

Unidade Orçamentária: 7 — Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2093 - Gestão das Ações da Sec. Municipal de Educação 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0020 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0020 – Material de Consumo 
  
Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 
Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 
Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2055 - Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária. 
Projeto/Atividade: 2056 - Gestão das Atividades de Controles de Epidemiologia e de 
Doenças. 
Projeto/Atividade: 2057 - Gestão do Programa de Atenção Psicossocial; 
Projeto/Atividade: 2058 - Gestão do Programa de Saúde Bucal 
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Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU 
Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 
Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante 
Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do Sus. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo  
 

Unidade Orçamentária: 10 — Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento. 
Projeto/Atividade: 2009 - Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e Abastecimento 
Projeto/Atividade: 2018 - Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento 
Projeto/Atividade: 2068 – Realização de Cursos de Produção de Alimentos. 
Projeto/Atividade: 2102 – Gestão das Ações de Apoio as Associações Rurais. 
Projeto/Atividade: 2103 – Gestão das Ações de Incentivo ao Desenvolvimento Rural. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 
Unidade Orçamentária: 11 — Secretaria Municipal do Interior. 
Projeto/Atividade: 2098 - Gestão de Ações da Secretaria Municipal do Interior 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 

Unidade Orçamentária: 12 — Controladoria Geral do Município. 
Projeto/Atividade: 2098 - Gestão dos Serviços da Controladoria Geral do Município 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 
Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Projeto/Atividade: 2063 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 
Unidade Orçamentária: 15 — Ouvidoria Municipal. 
Projeto/Atividade: 2008 - Gestão das Ações da Ouvidoria Municipal. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 
Unidade Orçamentária: 16 — Guarda Civil Municipal. 
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Projeto/Atividade: 2013 – Implantação e Manutenção da Guarda Municipal. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 
Unidade Orçamentária: 17 — Secretaria Municipal de Políticas Especiais. 
Projeto/Atividade: 2095 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Políticas 
Especiais. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 
 

CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes 

do Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles 

se integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de 

direito. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 23 de setembro de 2020. 

 

 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________________________ 

SERGIO BACELAR MUNIZ 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 
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O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

______________________ 

Lúcio Pereira Cardoso 

Procurador Jurídico 
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